
����������	�
�������������������������������	�����������	������������

������������������������

����������� 

!"#�������$����������%�������������%���������&������������!���

'()*

+,-...-/++	...012,

(�34�5�67�8��

96:4;4<��6��=674;647 �>'

?@0A�/./B1@0//

96:4;4<��'�3C 47�

����D��0.0������E�F�+G�1�H������.BE�I����..0�1�J�����K����������KL

+,-/.M1BG.

'�:�:4NO5

KPQ!RISP	K�

�48C�68TU4 �VW�6���

�P
P�!�D���P��X�K�IIXP

�48C�68TU4 �Y4Z� 


�!RK��!X�HP��P�
X�S�

�����������������

([�:��>\7�;���<��

0-,.2./1,

]�7��:��>\7�;���<��

0M	.B	B.B/

��7\�<��

>7�U�

([�:��);��488�

B+,+0-.020+.	B.B/1@M

>\7�;���<��

0�1�%����������98C4��� 

�̂����

>7�U�:�:48�N�' �8848

������$���

%���������

B.	.G	B.B/E�.@L.+ ����������1�P_̀�����������������̂�_��a�����I����b���

�����L		���������-��c���-_�c-$�	d	�������	�������	e	B+,+0.020+.B.B/@M	f���gh+,.../++...02, 0	0



����������	�
�������������������������������	�����������	������������

������������������������

����������� 

!"#�������$����������%�������������%���������&������������!���

'()*

+,-...-/++	...012,

(�34�5�67�8��

96:4;4<��6��=674;647 �>'

?@0A�/./B1@0//

96:4;4<��'�3C 47�

����D��0.0������E�F�+G�1�H������.BE�I����..0�1�J�����K����������KL

+,-/.M1BG.

'�:�:4NO5

KPQ!RISP	K�

�48C�68TU4 �VW�6���

�P
P�!�D���P��X�K�IIXP

�48C�68TU4 �Y4Z� 


�!RK��!X�HP��P�
X�S�

�����������������

([�:��>\7�;���<��

0-,.G@B12

]�7��:��>\7�;���<��

0G	.B	B.B/

��7\�<��

>7�U�

([�:��);��488�

B+,+0-.0GM2.	B.B/1+,

>\7�;���<��

0�1�%���������

�̂����

>7�U�:�:48�N�' �8848

������$���

%���������

B.	.G	B.B/E�.@L./ ����������1�P_̀�����������������̂�_��a�����I����b���

�����L		���������-��c���-_�c-$�	d	�������	�������	e	B+,+0.0GM2.B.B/+,	f���gh+,.../++...02, 0	0





Certifico o Registro em 24/11/2023
Arquivamento 20238384691 de 24/11/2023 Protocolo 238384691 de 24/11/2023 NIRE 26203191279
Nome da empresa LYF DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES LTDA.
Este documento pode ser verificado em http://redesim.jucepe.pe.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx
Chancela 425702051035568

25/11/2023

Página 1 de 5 

 

. 

Instrumento Particular de Constituição da Lyf 

Distribuidora de Medicamentos e Materiais 

Hospitalares Ltda.  

 

Pelo presente instrumento particular, o abaixo assinado: 

 

(i) Felipe Longa da Fonte, brasileiro, solteiro, empresário, portador da cédula de 

identidade RG nº 8.321.656 SDS/PE, inscrito no CPF/MF sob o nº 122.495.934-50, 

residente e domiciliado na Avenida Dezessete de Agosto, nº 2594, apto. 501, Casa 

Forte, Recife, Pernambuco, CEP 52.061-540, 

 

constitui, como de fato constituído tem, sociedade empresária limitada (“Sociedade”), 

que será regida pelas cláusulas e condições constantes do Contrato Social abaixo 

transcrito, bem como pelas disposições legais aplicáveis às sociedades limitadas 

previstas na Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil) e, supletivamente, 

pela Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, (Lei das Sociedades por Ações). 

 

I - DENOMINAÇÃO, SEDE, OBJETO E DURAÇÃO 

 

Cláusula 1ª – A Sociedade é empresária, limitada e unipessoal e denomina-se Lyf 

Distribuidora de Medicamentos e Materiais Hospitalares Ltda. 

 

Cláusula 2ª – A Sociedade tem sede na Rodovia BR-101 Norte, Km 56, Galpão 02, Sala 

001, Jardim Paulista, Paulista/PE, CEP 53.409-260, podendo abrir e fechar filiais, 

escritórios e representações em qualquer localidade do país ou do exterior. 

 

Cláusula 3ª – A Sociedade tem por objeto social as seguintes atividades: (i) o comércio 

atacadista de medicamentos e drogas de uso humano (CNAE nº 4644-3/01); (ii) o 

comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar 

e de laboratórios (CNAE nº 4645-1/01); (iii) o comércio atacadista de cosméticos e 

produtos de perfumaria (CNAE nº 4646-0/01); (iv) o comércio atacadista de produtos de 

higiene pessoal (CNAE nº 4646-0/02); (v) o comércio atacadista de produtos de higiene, 

limpeza e conservação domiciliar (CNAE nº 46.49-4/08); e (vi) o comércio atacadista de 

produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar, com atividade de fracionamento 

e acondicionamento associada (CNAE nº 4649-4/09).  
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Cláusula 4ª – A presente Sociedade declara que explora atividade econômica 

empresarial organizada, portanto, uma sociedade empresária, nos termos do artigo 966, 

caput e parágrafo único e artigo 982 do Código Civil. 

 

Cláusula 5ª – A Sociedade possui prazo de duração indeterminado, iniciando suas 

atividades na data de registro de seus atos constitutivos perante a Junta Comercial do 

Estado de Pernambuco- JUCEPE. 

 

II - CAPITAL SOCIAL 

 

Cláusula 6ª – O capital social, totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente 

nacional (Real), é de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), dividido em 20.000 (vinte mil) quotas, 

com valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, detidas integralmente pelo único 

sócio: 

 

Sócio Quotas Valor (R$) Participação 

Felipe Longa da Fonte 20.000 20.000,00 100% 

Totais 20.000 20.000,00 100% 

 

Parágrafo 1º. A Sociedade é caracterizada como Sociedade Empresária Unipessoal, nos 

termos do artigo 1.052, § 1º e 2º do Código Civil. 

 

III - ADMINISTRAÇÃO 

 

Cláusula 7ª – A Sociedade será administrada pelo sócio e administrador Felipe Longa da 

Fonte, acima já qualificado, com poderes para representar ativa e passivamente a 

Sociedade, com atribuições e poderes para praticar todos os atos e operações ordinários 

e necessários ao bom e regular funcionamento da Sociedade, representando-a judicial 

e extrajudicialmente, perante quaisquer entidades, públicas e privadas, bancos, 

instituições financeiras de qualquer natureza, todos e quaisquer órgãos 

governamentais, inclusive a Secretaria da Receita Federal e Banco Central do Brasil, 

adquirir ou alienar bens em nome da Sociedade, seja móveis e imóveis, nomeando e 

constituindo ainda procuradores ad judicia, com prazo indeterminado, e, ad negotia, 

com prazo determinado nunca superior a 12 (doze) meses da data da outorga.  
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Parágrafo 1º - O Administrador não poderá, em nome e pela Sociedade, prestar fiança 

ou aval, nem conceder quaisquer garantias, reais ou fidejussórias, em negócios 

estranhos ao objeto social e em obrigações de terceiros. 

 

Parágrafo 2º - O Administrador declara, sob as penas da lei, para os efeitos do disposto 

no parágrafo primeiro, do artigo 1.011, da Lei nº 10.406, de 10/10/2002, que não está 

impedido de exercer a administração da Sociedade, por lei especial, ou em virtude de 

condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda 

temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, 

peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o sistema 

financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 

consumo, fé pública, ou a propriedade. 

 

Parágrafo 3º - A Sociedade deverá ter e utilizar para escrituração os livros societários, 

contábeis e fiscais determinados pela legislação vigente, cabendo aos administradores 

as providências necessárias ao cumprimento desta obrigação. 

 

Parágrafo 4º - No caso de impedimento definitivo de um ou mais dos administradores 

designados, ficando vago o cargo, o sócio deverá imediatamente deliberar sobre o 

substituto. 

 

Parágrafo 5º - O administrador poderá receber pro labore a ser fixado pelo sócio da 

Sociedade. 

 

IV - DELIBERAÇÕES DO SÓCIO 

 

Cláusula 8ª – O sócio tem poderes para decidir acerca de todos os negócios relativos ao 

exercício das atividades da Sociedade, bem como para tomar as providências julgadas 

necessárias para defendê-la e garantir o bom andamento de seus negócios. 

 

V - FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO, DISSOLUÇÃO, LIQUIDAÇÃO DA SOCIEDADE, RETIRADA 

OU EXCLUSÃO DE SÓCIOS 

 

Cláusula 9ª – A Sociedade será liquidada nos casos previstos em lei ou neste contrato 

ou por deliberação do sócio, que nomeará o liquidante que deverá funcionar no período 

de liquidação. Neste caso, os ativos deverão ser utilizados para pagar todas as dívidas 

da Sociedade. No caso de haver ativo remanescente, este seguirá a destinação que lhe 

for dada pelo sócio. 
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Cláusula 10º - No caso de morte ou impedimento do sócio, a Sociedade continuará no 

exercício de suas atividades através do ingresso dos herdeiros e/ou sucessores na 

Sociedade. 

 

Parágrafo Único - Não sendo possível ou inexistindo interesse destes herdeiros e/ou 

sucessores, o valor dos haveres do sócio será apurado e liquidado com base no valor de 

patrimônio líquido da Sociedade, conforme balanço contábil que deverá ser 

especialmente levantado para este fim. 
 

VI - EXERCÍCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS E LUCROS 

 

Cláusula 11ª – O exercício social terá seu início no dia 1º de janeiro e se encerrará em 

31 de dezembro de cada ano civil, quando serão elaboradas as demonstrações 

financeiras, o balanço patrimonial, o inventário físico dos bens do ativo, bem como o 

balanço de resultado econômico da Sociedade. Os lucros constatados no final de cada 

exercício social seguirão a destinação que lhes for dada pelo sócio, conforme 

deliberação destes neste sentido, devendo estes absorver os eventuais prejuízos na 

proporção das suas participações no capital social. 

 
Parágrafo 1º - A Sociedade poderá levantar balanços semestrais, bimestrais ou mensais 
e os lucros eventualmente apurados no período poderão ser distribuídos ao sócio, 
conforme deliberação deste neste sentido. 
 
Parágrafo 2º - A aprovação do sócio às Demonstrações Financeiras poderá ser 
manifestada por instrumento escrito em separado ou pela aposição da sua assinatura 
nos livros próprios. 

 

VII - PORTE EMPRESARIAL 

 

Cláusula 12ª – O sócio declara que a Sociedade se enquadra como Empresa de Pequeno 

Porte – EPP, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

 

VIII - REGÊNCIA 

 

Cláusula 13ª – Todas as questões que não estiverem especificamente contempladas 

neste Contrato Social serão regidas pelo Capítulo IV, do Subtítulo II, do Título II, do Livro 

II da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), e, supletivamente, pela Lei 

nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976 (conforme posteriormente alterada). 
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IX - FORO 

 

Cláusula 14ª – Para todas as questões oriundas deste Contrato Social, fica desde já eleito 

o Foro da Comarca de Recife, Estado de Pernambuco, com exclusão de qualquer outro, 

por mais privilegiado que seja. 

 

E por estarem assim justas e contratadas, assinam o presente instrumento em 01 (uma) 

via. 

 

Paulista, 24 de novembro de 2023. 

 

Sócio: 

 

__________________________________ 

Felipe Longa da Fonte 

 

 

Administrador Eleito: 

 

__________________________________ 

Felipe Longa da Fonte 

 

 

Visto da Advogada: 

 

 

____________________________________ 

Beatriz Miranda Pereira Costa 

OAB/PE nº 50.913 
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO

NOME DA EMPRESA LYF DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES LTDA.

PROTOCOLO 238384691 - 24/11/2023

ATO 090 - CONTRATO

EVENTO 090 - CONTRATO

MATRIZ

NIRE 26203191279
CNPJ 53.000.455/0001-73
CERTIFICO O REGISTRO EM 24/11/2023
SOB N: 26203191279

EVENTOS

316 - ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE ARQUIVAMENTO: 20238384691

Assinado eletronicamente por
JOAO PAULO ROCHA DAMASCENO

Secretário-Geral

1

REPRESENTANTES QUE ASSINARAM DIGITALMENTE

Cpf: 09120487436 - BEATRIZ MIRANDA PEREIRA COSTA - Assinado em 24/11/2023 às 17:08:01

Cpf: 12249593450 - FELIPE LONGA DA FONTE - Assinado em 24/11/2023 às 16:59:49



CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL

Certificamos, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os registros existentes neste órgão,
que o contribuinte acima identificado está em situação REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual.

A presente certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa nem exclui o direito da Fazenda
Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela porventura devidos pelo referido requerente.

Número da Certidão: 2024.000004835702-10

Razão Social: LYF DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES LTDA.

Endereço: RODOVIA BR-101 NORTE KM 56, GALPAO: 02, SALA:001, JARDIM PAULISTA, PAULISTA, PE, CEP: 53.409-
260
53.000.455/0001-73

DADOS DO CONTRIBUINTE

15/05/2024Data de Emissão:

CNPJ:

Esta certidão é válida até 12/08/2024 devendo ser confirmada sua autenticidade através do serviço "ARE VIRTUAL"
na página www.sefaz.pe.gov.br.
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PODER JUDICIARIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO 

FORUM DES. RODOLFO AURELIANO – RECIFE - PE 

CENTRAL JUDICIÁRIA DE PROCESSAMENTO REMOTO DE 1º GRAU 

NÚCLEO DE REVISORES E CERTIFICADORES 

E-MAIL: certidao.capital@tjpe.jus.br 

 

C E R T I D Ã O 

 
CERTIFICO, por me haver sido pedido, que, conforme pesquisa realizada no sistema 

JUDWIN (que não abrange processos distribuídos no PJE), no período de 5 anos, 

não encontrei processo DISTRIBUÍDO E EM TRAMITAÇÃO, no âmbito da Capital, 

nas Varas de Acidente de Trabalho, Varas Cíveis (Falência, Concordata ou 

Recuperação Judicial, Possessórias, Usucapião, etc.), Varas Criminais, Varas de 

Sucessões (Inventário, Declaratória de Ausência), Varas de Família (Tutela e 

Curatela, Interdição), Executivos Fiscais (Fazenda Pública Municipal ou Estadual e 

etc.), em face de:  

 

LYF DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES LTDA 

CPF/CNPJ 53.000.455/0001-73 

 

Certifico, ainda, que certidões desse tipo, referente aos processos eletrônicos (PJe), 

podem ser emitidas diretamente no site www.tjpe.jus.br. 

 

ESSA CERTIDÃO NÃO INCLUI OS PROCESSOS DISTRIBUÍDOS ANTES DO 

PRAZO ESTIPULADO NA PESQUISA, AINDA QUE EM TRAMITAÇÃO. 

 

O referido é verdade. Dou fé.  

 

Dada e passada nesta cidade do Recife Capital do Estado de Pernambuco, em sexta-
feira, 7 de junho de 2024. 
 

 

http://www.tjpe.jus.br/
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mFAWOMOuJDvBFDwNENDmxŵ \NDQJGDAFTOGWAJGDKFDKOGWAOSBOyzJDQJD̂OGWFCPDoAJuFGGJD_BKOuOPLDnLFWA{QOuJD[Do_FDda
UAPBXDOC|LPQWPKJDQPGD}QOKPKFGD_BKOuO~AOPGXDQJD�CSOWJDKJD\AOSBQPLDKFD_BGWOyPDKJDnGWPKJDKFDoFAQPCSBuJXDN��x
EnD?N��wmrNXDmxwmxIEN\NXDInm}onIN��xD_}ErmrN�DnDInm}onIN��xDni\IN_}ErmrN�D|AJWJuJLPKPDF
vBFDFGWF�PDFCDWAPCOWPyzJDuJQWAPDPD|FGGJPDPuOCPDOKFQWOMOuPKPH

ND|AFGFQWFDuFAWOKzJXDFCDuJQGJQ�QuOPDuJCDPDLFTOGLPyzJDROTFQWFXDPWFQKFDPJDKOG|JGWJDQPDrQGWAByzJDwJACPWORPDKJ
\_onDQaDZkDKFDZYjZljYZdhXDQPDIFGJLByzJDKJDmw_DQaDdcpDFDQPD�FODddHhdqjYZZlDFDMJODF�|FKOKPDTAPWBOWPCFQWF
PWAPR]GDKPDrQWFAQFWH

xSGFARPy�FG�

NDPBWFQWOuOKPKFDKFGWPDuFAWOKzJDKFRFA~DGFADuJQMOACPKPDQJDG�WOJDFLFWA{QOuJDKJD\AOSBQPLDKFD_BGWOyPDKJDnGWPKJDKFDoFAQPCSBuJX

PWAPR]GDKJDLOQ�D�WW|G�jj���HW�|FH�BGHSAjuFAWOKPJ|�Fj��WCLjCPOQH��WCLXDQPDJ|yzJDgD�PLOKPADmFAWOKzJDwFTPWORPDKFDoAJuFGGJG

m�RFOGDbo_FeDgDBWOLÒPQKJDJDQ�CFAJDKFDPBWFQWOuOKPKFDPuOCPDOKFQWOMOuPKJH

nGWPDuFAWOK��JDQ��JDPSAPQTFDJGD|AJuFGGJGDKOGWAOSB�DKJGDPQWFGDKPDOC|LPQWP����JDKJD̂OGWFCPDoAJuFGGJD_BKOuOPLDnLFWA��QOuJ

���Do_FXDQJD��CSOWJDKJD\AOSBQPLDKFD_BGWO��PDKFDoFAQPCSBuJHDxDAFMFAOKJD��DRFAKPKFDFDKJBDM��H

dZjZljYZYhXDdp�hq mFAWOKzJDo_F

�WW|G�jj���HW�|FH�BGHSAjuFAWOKPJ|�Fj��WCLjCPQWFAoFGGJPjCPQWFAoFGGJP_BAOKOuPH��WCL djd
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kD?UMKMtHBu@DBvLCLBkwv\ZLBOHEB?DRMEU?HEBIDBIMEU?MQ@MxyHBOHB\MEUDANBm?HtDEEHB]@IMtMNJBlJDU?zOMtHBYBm]DBb_
S?N@VBMA{JNOUNIHBONEB|OMINIDEB]@IMtM}?MNEVBOHB~AQMUHBIHBZ?MQ@ONJBIDB]@EUMxNBIHBlEUNIHBIDBmD?ONAQ@tHVBNxyH
{?HUHtHJNINBDBu@DBDEUD�NBDABU?NAMUNxyHBtHOU?NBNB{DEEHNBNtMANBMIDOUMKMtNINF

LB{?DEDOUDBtD?UMIyHVBDABtHOEHO~OtMNBtHABNBJDRMEJNxyHBPMRDOUDVBNUDOIDBNHBIME{HEUHBONBpOEU?@xyHBvH?ANUMPNBIH
Z]mlBO_BXiBIDBXWhXjhWXbfVBONBGDEHJ@xyHBIHBkv]BO_BbanBDBONB�DMBbbFfbohWXXjBDBKHMBD�{DIMINBR?NU@MUNADOUD
NU?NP[EBINBpOUD?ODUF

wQED?PNx�DE�

LBN@UDOUMtMINIDBIDEUNBtD?UMIyHBIDPD?}BED?BtHOKM?ANINBOHBE�UMHBDJDU?zOMtHBIHBZ?MQ@ONJBIDB]@EUMxNBIHBlEUNIHBIDBmD?ONAQ@tHV

NU?NP[EBIHBJMO�B�UU{E�hh���FU�{DF�@EFQ?htD?UMINH{�Dh��UAJhANMOF��UAJVBONBH{xyHBeB�NJMIN?BkD?UMIyHBvDRNUMPNBIDBm?HtDEEHE

k�PDMEB̀m]DcBeB@UMJM̂NOIHBHBO�AD?HBIDBN@UDOUMtMINIDBNtMANBMIDOUMKMtNIHF

lEUNBtD?UMI��HBO��HBNQ?NORDBHEB{?HtDEEHEBIMEU?MQ@�BIHEBNOUDEBINBMA{JNOUN����HBIHB\MEUDANBm?HtDEEHB]@IMtMNJBlJDU?��OMtH

~��Bm]DVBOHB��AQMUHBIHBZ?MQ@ONJBIDB]@EUM��NBIDBmD?ONAQ@tHFBwB?DKD?MIHB��BPD?INIDBDBIH@BK��F

bXhXjhWXWfVBbn�fi kD?UMIyHBm]D

�UU{E�hh���FU�{DF�@EFQ?htD?UMINH{�Dh��UAJhANOUD?mDEEHNhANOUD?mDEEHN]@?MIMtNF��UAJ bhb
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hAIHFmF?BCnKAC=\E\Cho=[p\CZBGCIAUFGHIBGCDACDFGHIFJKFLMBCZBC[FGHAqOCNIB?AGGBCrKDF?FO@Ci@AHI]ZF?BCsCNrACST
tIOKXCFqW@OZHODBCZOGCQZFDODAGCrKDF?FuIFOGXCZBCvqJFHBCDBCpIFJKZO@CDACrKGHFLOCDBCiGHODBCDACNAIZOqJK?BXC\wxo
EiĈ\yz=hR\XCho=hoVE\p\XCVihQNiV\wxoCrQERhR\yCiCVihQNiV\wxoCi{pV\rQERhR\yCWIBHB?B@ODOCA
nKACAGHA|OCAqCHIOqFHOLMBC?BZHIOCOCWAGGBOCO?FqOCFDAZHFmF?ODOj

\CWIAGAZHAC?AIHFDMBXCAqC?BZGBZvZ?FOC?BqCOC@AUFG@OLMBC}FUAZHAXCOHAZDACOBCDFGWBGHBCZOCRZGHIKLMBC=BIqOHF}OCDB
prNiCZTC̀~CDAC̀SỲ�YS̀bgXCZOCVAGB@KLMBCDBCh=rCZTCbaeCACZOCyAFCbbjgbfYS̀ �̀CACmBFCA�WADFDOCUIOHKFHOqAZHA
OHIO}�GCDOCRZHAIZAHj

oJGAI}OL�AG�

\COKHAZHF?FDODACDAGHOC?AIHFDMBCDA}AIuCGAIC?BZmFIqODOCZBCG�HFBCA@AHI]ZF?BCDBCpIFJKZO@CDACrKGHFLOCDBCiGHODBCDACNAIZOqJK?BX

OHIO}�GCDBC@FZ�C�HHWG�YY���jH|WAj|KGjJIY?AIHFDOBW|AY��Hq@YqOFZj��Hq@XCZOCBWLMBCPC�O@FDOIChAIHFDMBC=AUOHF}OCDACNIB?AGGBG

h�}AFGC_NrAcCPCKHF@F�OZDBCBCZ>qAIBCDACOKHAZHF?FDODACO?FqOCFDAZHFmF?ODBj

iGHOC?AIHFDx�BCZx�BCOJIOZUACBGCWIB?AGGBGCDFGHIFJKxCDBGCOZHAGCDOCFqW@OZHOx�x�BCDBC[FGHAqOCNIB?AGGBCrKDF?FO@Ci@AHIx�ZF?B

v��CNrAXCZBCx�qJFHBCDBCpIFJKZO@CDACrKGHFx�OCDACNAIZOqJK?BjCoCIAmAIFDBCx�C}AIDODACACDBKCmx�j

b̀Ỳ�YS̀SgXCbe�eb hAIHFDMBCNrA

�HHWG�YY���jH|WAj|KGjJIY?AIHFDOBW|AY��Hq@YqOZHAINAGGBOYqOZHAINAGGBOrKIFDF?Oj��Hq@ bYb
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kDLKIqIBEFrNDF@_H_Fks@̂ t_F]EJFLDXIJKLEJFGDFGIJKLIMNIOPEFGEF̂IJKDuRFQLEBDJJEFvNGIBIRCFlCDKL̀]IBEFGEFVWFXLRN
IuZCR]KRGEF]EJFU[FUU[FUUUFDFUwFkECxXIEJFYDBNLJRIJ[F]RFtNLuRFlJKRGNRCFGDFT]IqELuIyROPEFGDFvNLIJZLNGz]BIR[F]RJFV
tNLuRJFGRFQLIuDILRFk{uRLRFYDXIE]RCFGDFkRLNRLNFDF]RJFk{uRLRJFk|}DIJFDFGDFHILDIKEFQAMCIBEFGEFtvQl[FROPE
ZLEKEBECRGRFDFrNDFDJKD~RFDuFKLRuIKROPEFBE]KLRFRFZDJJERFRBIuRFIGD]KIqIBRGRm

_FZLDJD]KDFBDLKIGPE[FDuFBE]JE]{]BIRFBEuFRFCDXIJCROPEF}IXD]KD[FRKD]GDFREFGIJZEJKEF]RFU]JKLNOPEF@ELuRKI}RFGE
tvQlF]WFc�FGDFcV\c�\Vcej[F]RFYDJECNOPEFGEFk@vF]WFedhFDF]RF�DIFeemjei\Vcc�FDFqEIFD�ZDGIGRFXLRKNIKRuD]KD
RKLR}xJFGRFU]KDL]DKm

sMJDL}RO�DJ�

_FRNKD]KIBIGRGDFGDJKRFBDLKIGPEFGD}DL�FJDLFBE]qILuRGRF]EFJ|KIEFDCDKL̀]IBEFGEFtLIMN]RCFGDFvNJKIORFGEFlJKRGEFGDFQDL]RuMNBE[

RKLR}xJFGEFCI]�F�KKZJ�\\���mK~ZDm~NJmML\BDLKIGREZ~D\��KuC\uRI]m��KuC[F]RFEZOPEFSFwRCIGRLFkDLKIGPEF@DXRKI}RFGDFQLEBDJJEJ

k|}DIJFbQvDfFSFNKICIyR]GEFEF]AuDLEFGDFRNKD]KIBIGRGDFRBIuRFIGD]KIqIBRGEm

lJKRFBDLKIG��EF]��EFRMLR]XDFEJFZLEBDJJEJFGIJKLIMN�FGEJFR]KDJFGRFIuZCR]KR����EFGEF̂IJKDuRFQLEBDJJEFvNGIBIRCFlCDKL��]IBE

{��FQvD[F]EF��uMIKEFGEFtLIMN]RCFGDFvNJKI��RFGDFQDL]RuMNBEmFsFLDqDLIGEF��F}DLGRGDFDFGENFq��m

ec\c�\VcVj[Feh�hc kDLKIGPEFQvD

�KKZJ�\\���mK~ZDm~NJmML\BDLKIGREZ~D\��KuC\uR]KDLQDJJER\uR]KDLQDJJERvNLIGIBRm��KuC e\e
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PODER JUDICIARIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO 

FORUM DES. RODOLFO AURELIANO – RECIFE - PE 

CENTRAL JUDICIÁRIA DE PROCESSAMENTO REMOTO DE 1º GRAU 

NÚCLEO DE REVISORES E CERTIFICADORES 

E-MAIL: certidao.capital@tjpe.jus.br 

 

C E R T I D Ã O 

 
CERTIFICO, por me haver sido pedido, que, conforme pesquisa realizada no sistema 

JUDWIN (que não abrange processos distribuídos no PJE), no período de dez (10) 

anos, não encontrei processo DISTRIBUÍDO E EM TRAMITAÇÃO, no âmbito da 

Capital, nas Varas de Acidente de Trabalho, Varas Cíveis (Falência, Concordata ou 

Recuperação Judicial, Possessórias), em face de:  

 

Felipe Longa da Fonte 

CPF 122.495.934-50 

 

Certifico ainda que, nesta Comarca, podem ser obtidas certidões desse tipo de feitos 

ajuizados em 1º grau, quanto aos processos eletrônicos do PJE, abrangendo todas as 

Comarcas do Estado de Pernambuco, diretamente no site www.tjpe.jus.br. 

 

ESSA CERTIDÃO NÃO INCLUI OS PROCESSOS DISTRIBUÍDOS ANTES DO 

PRAZO ESTIPULADO NA PESQUISA, AINDA QUE EM TRAMITAÇÃO. 

 

O referido é verdade. Dou fé.  

 

Dada e passada nesta cidade do Recife Capital do Estado de Pernambuco, em 
segunda-feira, 27 de maio de 2024. 
 

 

http://www.tjpe.jus.br/


27/05/2024 08:58Emitido emPODER JUDICIÁRIO - ESTADO DE
PERNAMBUCO  

Consulta por Pessoa

FísicaTipo de Pessoa: MasculinoSexo:
Felipe Longa da FontePessoa:

Filiação:

C.P.F. 12249593450Documento:
Grau Instrução:

Estado:Cidade:
Nascimento:Profissão:

Até 10 anosAntiguidade:
RecifeComarca:

Distribuidor:

***********************************************
NÃO EXISTEM INFORMAÇÕES SOBRE PROCESSO/PARTE
***********************************************





CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: LYF DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES
LTDA. (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 53.000.455/0001-73
Certidão nº: 7379950/2024
Expedição: 01/02/2024, às 08:25:37
Validade: 30/07/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que LYF DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS

HOSPITALARES LTDA. (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº
53.000.455/0001-73, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



CNH Digital

QR-CODE

Departamento Nacional de Trânsito

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
< http://www.serpro.gov.br/assinador-digital >, opção Validar 
Assinatura.







Recife/PE, sexta-feira, junho 21, 2024

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TORITAMA/PE
PREGÃO ELETRÔNICO FMS (SRP) Nº 005/2024
PROCESSO: FMS Nº 006/2024
ABERTURA: 26/06/2024
HORA: 09:00
À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

DADOS DA EMPRESA

LYF DISTRIBUIDORA LTDA,                        

CNPJ: 53.000.455/0001-73

FELIPE LONGA DA FONTE

RG nº 8.321.656-SDS/PE

CPF nº  122.495.934-50

SÓCIO ADMINISTRADOR

DADOS DA EMPRESA:

Razão Social: LYF DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES LTDA.

CNPJ: 53.000.455/0001-73

Endereço Comercial: Rod Br 101 Norte, Km 56, galpão 02 sala 01, Bairro Jardim Paulista 

Município: Paulista      U.F.: PE       Inscrição Estadual nº 1141241-08     Inscrição Municipal n° 517.533-0   

DADOS BANCARIOS:  BANCO DO BRASIL

AGENCIA: 3433-9    CONTA: 7397-0 

CONTATOS:

FONE: (81) 4042-8144

E-MAIL: distribuidoralyf@lyfdistribuidora.com.br

E-MAIL DA LICITAÇÃO: licitacao@lyfdistribuidora.com.br

E-MAIL PARA CONTRATOS: contrato@lyfdistribuidora.com.br

E-MAIL PARA PEDIDOS: pedido@lyfdistribuira.com.br

DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL PARA ASSINATURA DE CONTRATO

 

NOME: FELIPE LONGA DA FONTE 

RG: 8.321.656-SDS/PE

CPF: 122.495.934-50

ESTADO CIVIL: SOLTEIRO

QUALIFICAÇÃO: SÓCIO ADMINISTRADOR

NACIONALIDADE: BRASILEIRO

LYF DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES LTDA, com CNPJ sob o nº nº 53.000.455/0001-73, domiciliada em Rod Br 101 

Norte - Km 56 - galpão 02 - sala 01 - Bairro Jardim Paulista- Paulista/PE



Recife/PE, sexta-feira, junho 21, 2024

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TORITAMA/PE
PREGÃO ELETRÔNICO FMS (SRP) Nº 005/2024
PROCESSO: FMS Nº 006/2024
ABERTURA: 26/06/2024
HORA: 09:00
À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

DECLARAÇÃO GERAL

LYF DISTRIBUIDORA LTDA,                        

CNPJ: 53.000.455/0001-73

FELIPE LONGA DA FONTE

RG nº 8.321.656-SDS/PE

CPF nº  122.495.934-50

SÓCIO ADMINISTRADOR

•A empresa LYF DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº  

53.000.455/0001-73, domiciliada em ROD BR 101 NORTE - KM 56 - GALPÃO 02 SALA 001 - JARDIM PAULISTA - PAULISTA/PE – 

CEP: 53.409-260; através do seu representante legal infra abaixo assinado:

• DECLARA, sob as penas da lei, para fins do disposto no art.3º da Lei Complementar 147/2014, que: Se enquadra como ( ) 

MICROEMPRESA-ME ou ( X ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE-EPP; A receita bruta anual da empresa não ultrapassa o disposto 

nos incisos I e II do art. 3º da Lei Complementar 147/2014; Não tem nenhum dos impedimentos do §4º do art.3º da mesma 

lei, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

· Declara, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo 

licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

· Declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento licitatório, que não fomos declarados 

inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.

· Declara para fins do disposto no Inciso V do art. 27 da Lei Nº 8.666 de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei Nº 9854 de 27 

de outubro de 1999 que não emprega menor de 18 anos, no trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 

de 16 anos.

• Declara, que tomou conhecimento de todas as informações para o cumprimento das obrigações que constituem objeto da 

presente licitação.

• Declara expressamente que nos preços contidos na proposta escrita e naqueles que porventura, vierem a ser ofertados por 

meio de lances verbais, estão inclusos todos os custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxas de administração, 

materiais, serviços, encargos sociais, trabalhistas, seguros lucros e outros necessários ao cumprimento integral do objeto 

deste edital e seus anexos. Quaisquer tributos, custos de despesas direitos ou indiretos omitidos da proposta ou 

incorretamente cotados serão considerados como inclusos nos preços não sendo aceitos pleitos de acréscimos a esse ou 

qualquer titulo, devendo os materiais ser entregues sem ônus adicionais.

• Declara que atendemos as exigências editalícias no que tange a prazo de entrega, prazo de pagamento, validade de 

proposta e validade de produtos conforme estabelecido no edital do presente certame. E ainda haja que divergências entre 

propostas e exigências do Edital, ou omissões destas informações (prazo de validade da proposta, prazo de validade dos 

produtos, prazo de entrega e prazo de pagamento) serão considerados como aceito o disposto no Edital.

• Declara, sob as penalidades da Lei, da inexistência de qualquer vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira ou trabalhista, entre si e os responsáveis pela licitação, quer direta ou indiretamente.

• DECLARA, sob as penas da lei, que não possui entre seus sócios e nem em seu quadro de funcionários, pessoas com 

qualquer vínculo empregatício com a Administração Pública.

LYF DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES LTDA, com CNPJ sob o nº nº 53.000.455/0001-73, domiciliada em Rod Br 101 

Norte - Km 56 - galpão 02 - sala 01 - Bairro Jardim Paulista- Paulista/PE



Recife/PE, sexta-feira, junho 21, 2024

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TORITAMA/PE
PREGÃO ELETRÔNICO FMS (SRP) Nº 005/2024
PROCESSO: FMS Nº 006/2024
ABERTURA: 26/06/2024
HORA: 09:00
À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

DECLARAÇÃO

DE INEXISTÊNCIA DE PARENTESCO

LYF DISTRIBUIDORA LTDA,                        

CNPJ: 53.000.455/0001-73

FELIPE LONGA DA FONTE

RG nº 8.321.656-SDS/PE

CPF nº  122.495.934-50

SÓCIO ADMINISTRADOR

A empresa LYF DISTRIBUIDORA LTDA, estabelecida na Rod Br 101 Norte, Km 56, galpão 02 sala 01, 
Bairro Jardim Paulista na cidade de Paulista, Estado de Pernambuco, devidamente cadastrada no CNPJ/MF sob 

nº 53.000.455/0001-73, deste ato representado pelo diretor FELIPE LONGA DA FONTE, brasileiro, solteiro, 
empresário, portador da cédula de identidade n° 8321.656 SDS/PE e Cpf n° 122.495.934-50, DECLARA que:

1) Não possui proprietário, sócios ou funcionários que sejam servidores ou agentes políticos do órgão ou entidade 
contratante ou responsável pela licitação;

2) Não possui proprietário ou sócio que seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau, e por afinidade, até o segundo grau, de agente político do órgão ou entidade 
contratante ou responsável pela licitação.

3) Não incorre em nenhuma das vedações elencadas no artigo 9 da Lei Federal nº 14.133/2021

LYF DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES LTDA, com CNPJ sob o nº nº 53.000.455/0001-73, domiciliada em Rod Br 101 

Norte - Km 56 - galpão 02 - sala 01 - Bairro Jardim Paulista- Paulista/PE



Recife/PE, sexta-feira, junho 21, 2024

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TORITAMA/PE
PREGÃO ELETRÔNICO FMS (SRP) Nº 005/2024
PROCESSO: FMS Nº 006/2024
ABERTURA: 26/06/2024
HORA: 09:00
À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

DECLARAÇÃO

DE ENDEREÇO ELETRÔNICO

LYF DISTRIBUIDORA LTDA,                        

CNPJ: 53.000.455/0001-73

FELIPE LONGA DA FONTE

RG nº 8.321.656-SDS/PE

CPF nº  122.495.934-50

SÓCIO ADMINISTRADOR

Pelo presente, para efeito do cumprimento ao estabelecido no art. 39, §4º, do Decreto Municipal nº 
144/2022, a pessoa jurídica LYF DISTRIBUIDORA LTDA, estabelecida na Rod Br 101 Norte, Km 56, galpão 02 
sala 01, Bairro Jardim Paulista na cidade de Paulista, Estado de Pernambuco, devidamente cadastrada no 
CNPJ/MF sob nº 53.000.455/0001-73, declara, que:

1 - possui endereço eletrônico, sendo este o licitacao@lyfdistribuidora.com.br;

2 – tem pleno conhecimento que se houver mudança para novo endereço eletrônico, deverá informa-lo de 
imediato por meio de nova declaração;

3 – tem pleno conhecimento que a não atualização do endereço eletrônico diante da hipótese prevista no item 2 
desta declaração, não implicará qualquer vício processual.

4- Declara que este endereço eletrônico constitui ato válido de citação e que a não resposta ao correio eletrônico 
que o cita, no prazo de 02 (dois) dias úteis, tornará a citação válida e apta a produzir seus efeitos.

LYF DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES LTDA, com CNPJ sob o nº nº 53.000.455/0001-73, domiciliada em Rod Br 101 

Norte - Km 56 - galpão 02 - sala 01 - Bairro Jardim Paulista- Paulista/PE



Recife/PE, sexta-feira, junho 21, 2024

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TORITAMA/PE
PREGÃO ELETRÔNICO FMS (SRP) Nº 005/2024
PROCESSO: FMS Nº 006/2024
ABERTURA: 26/06/2024
HORA: 09:00
À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE

LYF DISTRIBUIDORA LTDA,                        

CNPJ: 53.000.455/0001-73

FELIPE LONGA DA FONTE

RG nº 8.321.656-SDS/PE

CPF nº  122.495.934-50

SÓCIO ADMINISTRADOR

A empresa LYF DISTRIBUIDORA LTDA, estabelecida na Rod Br 101 Norte, Km 56, galpão 02 sala 01, 
Bairro Jardim Paulista na cidade de Paulista, Estado de Pernambuco, devidamente cadastrada no CNPJ/MF sob 

nº 53.000.455/0001-73, deste ato representado pelo diretor FELIPE LONGA DA FONTE, brasileiro, solteiro, 
empresário, portador da cédula de identidade n° 8321.656 SDS/PE e Cpf n° 122.495.934-50, declara que se 
enquadra na condição de EMPRESA DE PEQUENO PORTE – EPP, consti tuídas na forma da LEI 
COMPLEMENTAR Nº 123, de 14/12/2006.Para tanto anexo o comprovante.
E ainda DECLARO, para os devidos fins, não haver nenhum dos impedimentos previstos no § 4º, do artigo 3º da 
Lei Complementar nº 123/2006.

LYF DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES LTDA, com CNPJ sob o nº nº 53.000.455/0001-73, domiciliada em Rod Br 101 

Norte - Km 56 - galpão 02 - sala 01 - Bairro Jardim Paulista- Paulista/PE



Recife/PE, sexta-feira, junho 21, 2024

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TORITAMA/PE
PREGÃO ELETRÔNICO FMS (SRP) Nº 005/2024
PROCESSO: FMS Nº 006/2024
ABERTURA: 26/06/2024
HORA: 09:00
À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

DECLARAÇÃO DO MENOR

LYF DISTRIBUIDORA LTDA,                        

CNPJ: 53.000.455/0001-73

FELIPE LONGA DA FONTE

RG nº 8.321.656-SDS/PE

CPF nº  122.495.934-50

SÓCIO ADMINISTRADOR

A empresa LYF DISTRIBUIDORA LTDA, estabelecida na Rod Br 101 Norte, Km 56, galpão 02 sala 01, 
Bairro Jardim Paulista na cidade de Paulista, Estado de Pernambuco, devidamente cadastrada no CNPJ/MF sob 

nº 53.000.455/0001-73, deste ato representado pelo diretor FELIPE LONGA DA FONTE, brasileiro, solteiro, 
empresário, portador da cédula de identidade n° 8321.656 SDS/PE e Cpf n° 122.495.934-50, DECLARA, para fins 
do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854 de 27 de 
outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de dezesseis anos .

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ).

LYF DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES LTDA, com CNPJ sob o nº nº 53.000.455/0001-73, domiciliada em Rod Br 101 

Norte - Km 56 - galpão 02 - sala 01 - Bairro Jardim Paulista- Paulista/PE



Recife/PE, sexta-feira, junho 21, 2024

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TORITAMA/PE
PREGÃO ELETRÔNICO FMS (SRP) Nº 005/2024
PROCESSO: FMS Nº 006/2024
ABERTURA: 26/06/2024
HORA: 09:00
À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

DECLARAÇÃO DE REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

LYF DISTRIBUIDORA LTDA,                        

CNPJ: 53.000.455/0001-73

FELIPE LONGA DA FONTE

RG nº 8.321.656-SDS/PE

CPF nº  122.495.934-50

SÓCIO ADMINISTRADOR

Prezados Senhores,

     Pelo presente, declaramos, para efeito do cumprimento ao estabelecido no Inciso I do Artigo 63 da Lei Federal 
nº 14.133/2021 sob as penalidades cabíveis, que cumpriremos plenamente os requisitos de  habilitação exigidos 
neste Edital.

LYF DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES LTDA, com CNPJ sob o nº nº 53.000.455/0001-73, domiciliada em Rod Br 101 

Norte - Km 56 - galpão 02 - sala 01 - Bairro Jardim Paulista- Paulista/PE



 

 

 

        

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br ou Consulte o Documento em: https://azevedobastos.not.br/documento/81360504219321461313
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO
PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br 
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da Paraíba, foi
instituído pela da Lei Nº 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa LOGER DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E MATERIAIS HOSPITALARES EIRELI - EPP tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada,
sendo da empresa LOGER DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES EIRELI - EPP a responsabilidade, única e exclusiva,
pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Nesse sentido, declaro que a LOGER DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES EIRELI - EPP assumiu, nos termos do artigo
8°, §1°, do Decreto n° 10.278/2020, que regulamentou o artigo 3°, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a
responsabilidade pelo processo de digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2º-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de
Autenticação Digital¹ ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 05/04/2021 11:45:59 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo
com o Art. 1º, 10º e seus §§ 1º e 2º da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa LOGER DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES
EIRELI - EPP ou ao Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site
https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Autenticação Digital

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

¹Código de Autenticação Digital: 81360504219321461313-1 
²Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei Estadual nº
8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

 
00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05bf749cc8ff66814aeb1c891caf56dc50fe235bee249ebc9da46e0b1a1f4056271b3c6c350fec6b9f65ad8e85e245f33f8426e

a2897becd89515f19117a51c49f1  
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